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ESIÀDO DÀ PÀ§ÀiBA
PREFEITI'RÀ MIJNICIPÀÍ, DÊ DUÀS ESTRÀDÀS

DISPENSÀ !r" 000r't/2023 LEr N" 1A.133/2021

CoNTRÀTO N" 00036/2023

TERMO DE CONTRATC OUE ENTRE Si CEI,EBRÀY À PREIITTI'RÀ [T'IíICIPÀ]. DE
DOÀS ESIRâDÀ§ E EORTE GRÁTICà LTDÀ., PÀRA EXECUEÀC DE SERVICC
CCNEORME D]SCRIM]NÂ,DO \ESTE INS:i.JI.IENTO }iÀ FORMq .TBÀIXO:

?efc presenle inst:unento particulàr cre ccntrato, de um rado pREEErrrrRÀ talNrcrpÀ! DE buÀs
EsrRÀDÀs - Rua do comérci.o, 23 - centro - Duas Eslradas - pB, cNpJ n. 0I . ? I r . o r 2 / 0 c 0 1 - i 0 , .esreàl:. representada pela Prefe:te Jcy.e Renally Fetix Nunes, Brasiieira, Sc1!eira, E.Jncionarlal-b.lica, lesidente e domiciriadà na Fazenda sãô Francisco, sri - zona RuraI - Duas Es!radaô -P3, CPt n" 090.40?.504-40, Ca::te:ra de Identidade ro 3.510.S?2 SSp, dorâvante simp:.esmente
CONTRÀTÀI,ITE, E dO OU'IO lAdO BOn!E CIU(FICÀ LTDA. - RUÀ JOSE CLÀUDINO/ 38 - CENTRO - SÀPÉ - PB,
CNPJ n" i 9 . 6 8 0 . I 3 0 / 0 0 0 1 - 3 5 , do:a.7anlê sir.t?lesrnente CoNTRÀTÀDÀ, decidirãm as pârtes contratantes
as6inar o presente contrà!a, o qual. se regerá pel.as cláusu_Las e condiçÕes ságuintes,

CT.íu$,],À PRIIGIRÀ - Dog FI,NDÀuETToS:
Esie .o.trato decôr!:e da Dispênsa de Lic:taçàc n" 000It/,2023, processada ncs :ê::nos da Leí ."
14.133/2421i Decreto Municipal n" 6T/2A22i e legls]aÇão pertinênte, considêrádàs as alteraÇôes
posEeriores dàs refet:i,das normas, às quais os ccntrãtantês esrâc sujeiaos coilc támbén as
c1áusulãs des!e ccntraEo.

CLÁOSULÀ SE6I'[DÀ - DO OB.'ETO:
O Presente contrato, tem por objeto: À-quisiÇôes de cêderaos padroni!êCos dest:naCcs à rede
municlpal de ensinc dô Municipio Ce D-,ias Esitâdàs - pB-

O ser,.riçc deverá se: execrtaCo rigorcsanente de acorco con ãs ccn<iições erpressês nesie
instrunelto, plop.)sta aPresen!âda, esDecif:caÇêes !écnicas êo:respcridenaes, procêssô dê Dispensa
de LicitaÇão n' 00A1'7 / 2A23 Lü. n' ),4.'t33/2A21 e iistruÇôes dô Con!ràrantê, documentos esses que
ficám fazendo partês in!egrãntes do presente conlrâtô, indepê.Cente de irânscriÇãoi e scb o
'egime ie e?preilaod por preç_ rrrráLro,

clÁosu,.À rERcBtR - Do r/ÀLG E pREÇos:
o vâ:or total dês:e co.trêto, á base da preÇo p!ôpos:or é de RS 34.:4l,CC I:R;NTÀ HIL 5 CENTo E

QUÀRENTÀ E 5ETE REÀIS) .

óD. DrscRrtcnÀçio t4icÀ srrD. OüÀtrr. p.urÍtÁRro p. tq!À!
: Caderno ,rsgi:el cepd dura, i2 (j,':92 fo:1,ds, - !N. :lc 29,90 a.e1t,AC

càpâ pad!oni2àCa.
2 crtier,ro csgi:al capa d:rd. 15 m.:2:: Iollras, - ;\D 22A 3:,0C 7.rCC,!a

câpe Fadrâni zada.
-i crderno es_r,i;ã1 càpa dura, 20 m314r0 fothás, - ;Nl 100 -?8,0C 11.4CC,CC

crpã Fad!onizeda.
,I Cace.nc bicc!,urà 96 fc1.às, .âpé Cu:â espi!à1 - ljN"l 300 :-i,9C 4.iro,aC

pàcrr.:záCê.
lorrl: 3c,14?.cc

cÍ.Áusr[À ouÀÀtÀ - Do REÀíu§rÀuENro EH sElrrrDo EstRrto:
Cs preços con!ra'lados são tixos e :!leajus:áveis nc prê2o de un ano.
Dên:ro do prazo dê vigência do con!râtê e mediânLe scliciLâÇâo do ccntratado, os preços poCerào
saÍrêr reajr.lste após o in!êrrêgno dê ur, ano, na txêsna Prcpor:qào da vàtraçAo verificada rc T?CÀ-
IBGE acirmulado, tomancio-se por base o nês dc c,rçamento estinãdo, êxclrsivanentê Fdrâ as
obrigaçôes in:ciada.s e concluidas apó6 a ocorrÊnciâ da ânualidade,
Nos reajustes subsequenles ao primej.ro, o inlerregno mln.imo de um ana será contêdo à pariir dos
eÍerEos Írndncerros do ú:!-ro reajusre.
Nc caso de atraso ru râo divulgação do Índice de reajustâí\eÊ:ô, o Colirr.ã'-ait..- pêgàrá ao ConÊra:adc
a inportância ce]c.Jlada pela úlEima variaÇão ccnhecida, liquidando â CiferenÇa corresPoocienLe
rào logo sêja divulgado o irdice defjnitivo. Fr-cá o Contratado obriqado a aPrêsêntar memórià dê
cálcu]c referenle ao reájus:anento de paeç'Js do valor lemànescenLe, sempre que este ocorrêr.
Nas àfericões finals, o:rdicê uai.Lizadc para rêajustê será, obrigato!iamente, o defrnitivo.
Caso c i.Cice estâbeiecidc Par.a reajüstalr,êntc venhe a ser ex'-into ou de quàlque: folma nãc pôssa
nais se! utilizado, se.á adctado, en substr'-u:Çã3, c qüe vier a se! ce-e.rniíado pele lêgislàÇào
ent ào eÍn \'iqor.
Na ausência de prev:sâo .Lêgal quanto ac Índlce subs!ituto, âs partes elegerãc ncvo inCicê
o?1'cia], para reãjustanênr.o do pleçc do vãlor reÍ.anescentê, pcr meio de lermo adir-tvc.
o rêãjus.ê podêrá sêr !eâ.1.1zâdo por apostilamen:o.
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o prâ2o pãr.â resp.sra ào pediiô dê restabelecirnento do eqlriIlbrio
fôr o câsa, será de a',é I {um) mês, coiLado da dâta do fornec:meneo
do fà!o :r!re._is1'.'e: ou prev:slvêI de ccnsequência inaâIculávê1,
Àrts. i24 a 136, aà ae]. '.4.133/2'-

econômico-Íinanceiro,
Ca documeniàÇão conprcbató
obsêr.vadas as disposicões

cúúsutÀ eurMÀ - DÀ DorÀÇ.Ão:
Às dêspesas c.r::erãc Dci co:r:a da seguinr-e doiaÇAo, .onsiante Co orçanenio vigênte:
Recurscs :::óprics da l"lLrn:cÍprô de Duàs Estradas:
a1.04 - -_2 .36 - . 2ai 2 .2..12 a3i. 3.3.90.3C.0:.

CIÁUSUIÀ SEXEÀ - DO PÂGàI,8NIO:
C pagamenic se!á efeilado ftêdianl:E processô regular ê -ên obs-Àrvân:ia à- normas e procedimer.tos
ãicladcs pelo aoxtra!anle, bem .cmo as disposiÇôês Cos Àri:s. 14- a l,l6 dâ Le: 14.133/2i, da
sêguin.e nanei.rs: Pa!a ocorr:er no prãzo <ie !!in.a dj.âs, conEedos do perlodo lê adimpienenlo.

c,.ÁÚsuTÀ sÉT$lÀ - Dos PRÀZO§ E DA vIGÊ§cIÀ:
Cs Frazos Íiáximos de inÍaio de etâpâs de execução e ce 3or,cl"usão do obleto ora contratado, cre
admiie:rl prorxogaÇàc nas condiÇões e hipóleses previs!às nã Lei 14.133/2021, estão abaixo
:aditrairs e serãc consijerados da assinátura dc Contrêt-o:

:: :-?r::3 (.:I..)) l:ds Lre]s.
À vigê.cia dc prêsê.te contrâ::o será de:erninada: lC (ciêz) nesês, consÍderêcia cia Câtâ Ce sua
assinâturà, podenoo ser p.crrogada, nas hipó!eses e..s têrnos dos .1rts. 105 a 1'I4, dâ Lei
14 . 131/ 21 .

cLÁosulÀ otEâvÀ - DÀs oBRIGÀÇôES DO COIITRIIIIITE:
a) - Eleiuar o paqalxento :e âtivc a. fornec:nen!c efet:i;anen-!e rêâlizaCc, Ce
:espec!:vâs cl áusulas Co contraloi
b) - Proporcionar ao Conllaiado lodos cs meics necessárics para a fiêl execuÇãc

acordc corc as

do fornecimento

c) - NoiÍficar c con!ratãdo sobl:e qualquer :rrêEu1àriCade encontraCa q'rantc à quaiidadê or
iorneciinento, exer:cendc a liais aftpla e completa fiscallzâÇão, o que :1ão exime o ccrlla:àdc ae
suas respcosab: l idade s contratuais e legaisi
d) - Designar lepresen:a§!es com ât'ribuiÇõês de Geslor e Flscal desiê ccnt!ôLo, nos rerücs oa
norma vj.geôtê, êspeaiãlnenEe pêra acompanhar ê fiscàj.izar: a sua execuÇào, resFêctivamentê,
pernitida a contratàÇão de terceiros para asslsLência e subsídio de lnfôrmaÇÕes Perc:nentes a

essas àtribuiÇóes.

clÁusorÂ NotÍà - DÀs oBRrcÀçÕEs Do coNlRÀEtDo:
â) - Execulâr deridanente c forneciÍnenr-o dêscrito no obieto sugràcitado, Centrc d5s melhores
parâmet).os dê quajidacie estãbêlêci.los pârâ o ramc dê âtividaie relacionadâ ao cbjeto contratual,
côm obsei:vância âos prazos estipulados,
b) - Responsabi I i zar-se por todos os ônus ê obrigaÇões con.erientes à legj.slaÇãc fiscal, civil,
trib,Jtálla e t:abãlhista, beri aoÍlo por tcdas ãs despesas ê comPranissos ass!m:êÔs. a qualqjer
t-Ítu1ô. pêrãnrê sêus fornecedcrês ôu rerceiros ên razão dâ êxecuÇãc co objêt.o contrâtâdoi
ê) - l{anter prêposto capacitadô e idônêo, acêito pêio contratante, quando da êxecuÇão do

contrato, quê o reprêsentê integralmente ern todos os sêus alos;
c - pêrnitir e faciliLar a fiscà1i2ação dc côntraisnte dêvendo prêstar os infol:res e

esci,arecimenLos sol-icitSdos ;
e) - será respô!:sável pêlos dânos ca'Jsados diretanentê ao contratan:e cu a Lerceiros, decorrenlês
de suâ culpa ou doio na execuÇão dô ccntraic, não excluindo ou têduzindÔ êssê responsabilidàdê
a fiscalizaÇáo cu o acômPanhêneato Pelo órgãc interessâdo;
f)-Nãoceder,tra.sie!ilousrJbccntratar,notodoouemparrle,oobjetodesLêins!rumento,
sen o canhecltnenlo ê â deviEiã autorizaÇão expÍessa do Contrà+-anEê;
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curàn-"ê a vigêccra do cor.ir.a:o, en conpaL:bifidade cê|la as obrigaÇÕes âssunidds,
iodas as cocdiçôes de habilitaÇão ê q:alificaÇâô êxigidas no resPêctivo procêssÔ iic:taiór-io'
apresenLando ao Ccntaat.ante os Cocumentos necessários, sempre que solicitado'
hl _ tfetuar a entÍega do objeLo em pelleltas condiÇões, confcrnre especificâcÕes, prazo e lccal
êonscá:.Êes no Têrmo àe Referência a a",t.n",o", acompanhado Ca 

'espec'_iva 
noEa fiscal' na qral

consiarão as indicaÇôes refereniês e: nar:cá, fâbricântê, môdêio, procêdência ê pLazo de garãna

ou vaiidade;
i}-ConunÍcaràCcnlfaEan:ê,::oprâzomáxiÍcde24(v.in:eêqualro)horasqueant,ecedeà.iâ-.4
da entrega, os novos que impo;sibilitem o cumpr'imenLo do Prêzo previsto' con a dêvidâ
comprovaÇãc.
:) I llao ser; adnitidê a snbcor:trâtaÇào aio Ôbjêtc iiciratór1o'
k) - Repara!, cor.lgi:, rêmcver, leconstru:; ou substrLuir, a suàs expensas' lrc LcLal cü en

parle, ; objeto do con'-ratso em que §e 'rerificà!ên vÍcios, dêfeiLcs ou incorreçôes rêsuita'tês
àe sua execuçac c de materiais nela empÍegados '

clÁusuÀ DÉcraÀ - DÀ ÀrrERrção i ExrtNÇÀo:
es!econlralopodêrásera]telâdoCÔtladevidajustifÍcatlva,,JÍ:ila.e,alnentepeioContIâtan..e
ou por accrCc eraae as paÍies, iios cascs e conciiÇôês prefistas nos Àrts 124 a 136 e sua

"rtinçao, 
fcrnafmênte notrvãda nos a)tos do processo, assegurados c conErad:tório -".-:--u*pl'

deJêsa,ccorrêránashipÔr.esesedisposiÇÕesdosarts.13.la139,todosclaLei14.1.33/2021.
x*a6 alteraÇões un:laterals a que se;êfere c j'nc:so I, do captt do A:r:'' 124' dà Lei 14'133/2321'
o Ccntrataáo será êbr1'âdc â. a.eiEar, nas mesmas ccndiçôês ccn!.a!uais, acréeciícs cu slJpressôês
quesefizeremncssê!!iços.deâtéoresPectivciimitefixadonoÀrt'125'Co=es:nodiPloma
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lega1, do valcr iniciâ1 atüélizado dc contrato. Nenhum acréscimo ou suprêssão poder.á
limite esaabelecidc, sá11,o as sipressSes resurta.tes iê ãccrdo cerebràdo entrê os cont

cLÁusuLA oÉcrm pnncrm - Do RECEETMENTo:
ExecuEaia 3 Prêsê!]te con!râcãÇã3 e cbseivadds as condiÇÕes de adtmptel:ref.r-o das obrigaÇõêspàrtuãi4.. :: Frcce<i:nen:os e condições para receber o se,.: cbjeio p€1o con!ra--ânte cDêde.erão,conÍorne c caso, às dispcsrÇôes Co Àrr. 140, da Lêi 11.I33/2A21,.
Por se lràtar: dê servlco, â assinatura ciô termo dêaalhado de recebiÍne:ttc prrvisóric, se Cará
Delâs pâ!les, quando ver:ficado o cump::inrentc daE Êxi;êic1as de.aráLer a".nr.o, "r" 15 {qurnzê)dias .iâ .omunicâçâo esc.iaa do Conaalado. No cas,J do .erftc derathado de recebimêxro detixitivc,
setá êmiticlo ê assinatura pelas pêrtes, âpenas após o dêctlrso do prazo de obsêrvaÇáo ou vist.oria,que ccmprove o âtêndlnentô das êx1gênclas ccntratuais, nãc podêndo esse prazo ser superior a 90(no\'ên!a) ciiàs, salvc em casos excêpcionâis, devicaneât.e lusiíiicadcs.
cTiiBso,,A DúcIüÀ §EGSNDÀ - DÀ§ P§TÀ,,IDÀD§S:
o Co:1:raràdo sêrá resPcnsâbiiizado adnin i st râtiYamerte, fàcuLladd a dêfesà no prazo legat dointeressado, pelas inflaÇões plevistàs no Àr:a. 155, da Ler 11.I33/2C2j e seráo àpticadas, na
forma, condiÇôes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Àrrs. 156 a i63, do nês:no dj.plomalegêl, as §egu1nles sanÇôes: a - advertência aprica.lâ exclus:vamentÊ pêla i.fraÇão adqiris*,ra!iva
de dar cêusa à i!1êxecuÇão parcial do ccntraco, quandó nâc se jusr-1:icar a inpasiÇàô de penatidade
nâis gravê; b - mulr-a de mora dê 0,5'; (zero vírgula clnco por cenro) apliéada sobre o va:or do
con!ràtc, por: dia de atraso iijustificãdo ia execuçãc dc obj€rc ca conrraiação, c m..r1tà .le
iC,r (dez po. cento) s5bre o va.1or do ccn!rato por qualquer das laftâcÕes âCministrativâs
previstas nc referido Àr!. 155; d - inpedime:1to de f-:citar e conr-atar no ânüiLo Ca À-dmini.srraÇão
Púbiicà direta e indirêtã do ente fêderativo que tivêr àp]-icado a sanção, peto pra?c de dois
a:lcs. âpllcada ao .êsponsáveI Peias infrãÇões ad-ninislrativas previstas!1cs inc:sos II, I1I,
IV, V, \'Í e VII Co caput do refe.ido À!t. 155, quanco não se justiíicer a inposiÇào de penatidaCe

.- mais grave; e _ decláraçãc de inidoneidade para licitar cu cont.a.a. no âmblto da ÀCminislração: ?iblica direLa e :ndirela de tcdos os êntes :ederatiros, peio prazo de cinca ânos, apllcada ao
responsáv€l pelas infraÇões admlristraLivas previstas ncs incisos VIlI, lX, X, XI e XIl Co caput
do rêferido Àrt. 155, bem como pelas infraÇões administraLivas pr:evisras nos incisos 1i, III,
TV, v, vi e vIÍ do capui do mesmo alligo que justifiqr.rem a irposiÇão de pe4alidâdê nais grave
que a sanÇão rêÍerida no § 4" dc.eierido Àrt. 156, Í apiicacão cumulada Ce ou!ras sançÕês
previstas na Lei 14.133/2021.
Se o !,âlot dâ multa ou indenização devida nãc for rêcolhidc no prazc de 15 dias epós a coÍrunicaÇãc
ao Contratado, será automêticamen!e descontadc dê p!ineira parce:a do pagane:rr-o a que o
Ccntrataic vier a fazer j-,js, acrescido de luros norêlórios Ce 1: (xn poi centc) âo mês, ou,
quândo Íor o caso, cobrado judicialÍnente.

cuíugrrl.À DÉcr À rERcErRÀ - DÀ cor{pENsÀçÃo ErNÀ§cEIRÀi
No6 casos de eventuais atrasos de pâgamento nos te!:nos destê instrumeiao, e .iesoe q,;e c acntralaCo
não tenha concor:ido de aiguna for:na para o atraso, será admitida a ccmpensaÇão financei.a,
devida desde a data 1iúite Íixada pala c paqamenEo aaé a data correspondente ao efetivo pâgâmento
da pàrcê1â. os êncârgos flloratórios Cevidos em r.azão dc â!reso no paqamê.to serâô.a1c!1.dos con
utilizaÇãodaseguintêfórmu]a:EM=NxVPxI,onCe:EM=encarsosmoratórios;N=nuinêrodê
dias entre a dala previsia para c pagârnenr-c e a do efeti-ro paganenlo; VP = .ialor da parcela a
ser page; e 1- indice de compensaqâo finance:ra, assin àpurado: I - (Tx : 130) . 365, sendo Tx
= percen:ual do lPCÀ-13G8 acirmuladô nos úIlj-ncs doze meses oLi, nâ sua faltâ, uÍn ncvc inrllce
adoiado pelo Cove:no federal que o substitua. Na hipótese dc referido indice estabeiecidô para
â cô:npensaÇãc fin3nceira venha a se. er{tinto ou de qualquêr forrna nác possa iiãis ser u!llizàdô,
se.á ado.-aCo, em substiiuacào, o qre vier. a ser deterninado pelâ leqistãÇâo entâo ern vigor.

ctÁU§ÜiÀ DÉCII,À QgÀRTÀ - Do FORO:
Para dlrinir as ques!Õês decorr:êntes ieste ccn!raEo, as partês elêgên o l-oro oa Comarce de
Guêrabira, Êsiado da Pâraiba.

E, por estarern
assinado pelas

TESTEMUNHÀS

de pfeno accrdo, Íoi iêr,rado o presen:e c3niralo en 02 (duds) 'ries, c :l!al vâ.!
pà:!ês e Por dJds LÊ:L-nL.hds.

Duas astrãdas - PB, l,i de l.1arço de 2023.

PELO CON:RATÀIITÊ

CCNlRÀTÂDO
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